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T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A  D E  S Ã O  P A U L O  

■  S E C R E T A R I A  D A  P R E S I D Ê N C I A   

S P r  1  –  D i re to r ia  d o  G a b i n e t e  d a  P r es id ên c i a  

 
 
 

Palácio da Justiça — Praça da Sé, s/nº — Centro - 5º andar — Sala 516 
CEP 01001-001 — São Paulo — Telefone: (11) 4802-9077 
e-mail: presidenciatj@tjsp.jus.br 

 

OFÍCIO Nº 344/2024 – SPr 1.1 

 

 

São Paulo, 1º de agosto de 2024. 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Tenho a elevada satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, 

para apreciação dos ilustres integrantes dessa Augusta Assembleia Legislativa, o incluso Projeto 

de Lei Complementar Estadual de interesse do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que 

dispõe sobre a criação de cargos efetivos de Analista de Sistemas Judiciário para o Quadro do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

A medida decorre de estudos realizados no âmbito do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo e encontra-se delineada, em seus contornos gerais, na 

justificativa que ora anexo para conhecimento dessa ilustre Casa Legislativa. 

 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência os 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

 

 

FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA 

Presidente do Tribunal de Justiça 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência, O Senhor 

Deputado Estadual ANDRÉ DO PRADO 

DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo - ALESP 

mailto:presidenciatj@tjsp.jus.br


 

P O D E R  J U D I C I Á R I O  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

MINUTA 
 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº            , DE      DE                                    DE 2024 
 
 
Dispõe sobre a criação de cargos de Analista 
de Sistemas Judiciário, no Quadro do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei complementar: 
 
Artigo 1º - Ficam criados, no Subquadro de Cargos Públicos do 

Quadro do Tribunal de Justiça, 100 (cem) cargos de Analista de Sistemas Judiciário, SQC-III, 
classificados no Padrão 7-A da Escala de Vencimentos – Cargos Efetivos, com jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, de que trata a Lei Complementar nº 1.111, de 
25 de maio de 2010, alterada pela Lei Complementar nº 1.217, de 12 de novembro de 
2013. 

 
Artigo 2º - Fica alterado o Anexo VII - Subanexo 1 - Cargos Efetivos 

da Lei Complementar nº 1.111, de 25 de maio de 2010, na parte relacionada à descrição 
sumária de atribuições e pré-requisito do cargo de Analista de Sistemas Judiciário, nos 
seguintes termos:  
“ANALISTA DE SISTEMAS JUDICIÁRIO 
Sumária: planejar, organizar e executar tarefas que envolvam a função de desenvolvimento 
de sistemas, quanto à elaboração, modificação, teste e documentação de programas e de 
sistemas de informação. 
Pré-requisito: Ensino Superior Completo na área de Computação e Tecnologias da 
Informação e Comunicação (TIC)”. 

 
Artigo 3º - As despesas resultantes da aplicação desta lei 

complementar correrão à conta de dotações orçamentárias, consignadas no Orçamento-
Programa vigente, suplementadas, se necessário. 

 
Artigo 4º - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Palácio dos Bandeirantes,  
 

 
TARCÍSIO DE FREITAS 

Governador do Estado de São Paulo 
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P O D E R  J U D I C I Á R I O  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A presente proposta legislativa ora submetida à Augusta Assembleia 

Legislativa objetiva a criação de 100 (cem) cargos de Analista de Sistemas Judiciário, para 

o Quadro do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com a finalidade de atender às 

necessidades específicas da Secretaria de Tecnologia da Informação. 
 

Atualmente, este Tribunal de Justiça conta com apenas 5 (cinco) 

cargos criados de Analista de Sistemas Judiciário, todos providos, quantitativo que se 

mostra insuficiente para atender as demandas desta Corte Bandeirante. 
 

Em inspeção realizada neste Tribunal em Outubro de 2023, o Egrégio 

Conselho Nacional de Justiça determinou a inauguração de estudos para a criação de 

cargos efetivos para a área de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), em 

observância ao disposto na Resolução CNJ nº 370/2021, que em seu artigo 24 estabelece 

que cada órgão do Poder Judiciário deverá compor o seu quadro permanente com 

servidores(as) que exerçam atividades voltadas exclusivamente para a área de Tecnologia 

da Informação e Comunicação (TIC). 
 

No Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a Lei Complementar 

nº 1.111, de 25 de maio de 2010, que criou os 5 (cinco) cargos de Analista de Sistemas 

Judiciário, estabeleceu como pré-requisito ao seu provimento, o Ensino Superior 

Completo, conforme se verifica na descrição sumária de atribuições, constante no Anexo 

VII, Subanexo 1 – Cargos Efetivos, a que se refere o artigo 41 da citada norma, fazendo-se 

necessária sua adequação, para que passe a constar a área específica de formação, como 

“Ensino Superior Completo na área de Computação e Tecnologias da Informação e 

Comunicação (TIC)”. 
 

A concretização desta proposta, além de dar cumprimento à 

determinação do Egrégio Conselho Nacional de Justiça, propiciará a manutenção e a 

adequada utilização da estrutura de Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça, 

bem como possibilitará a implementação de projetos na área, que trarão maior eficiência 

e inegável benefício aos jurisdicionados. 
 

Desta forma, considerando a necessidade de aumentar o Quadro de 

Servidores do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para atender às demandas 

específicas existentes na área de Tecnologia da Informação, a aprovação do presente 

projeto de lei complementar atenderia aos interesses desta Administração. 
 

São Paulo,  

 
 

FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

(assinado digitalmente) 
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